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RELATÓRIO DE VISTORIA 218/2018/PE 
 
 
Razão Social: Supergesso s/a e Comercio 
Nome Fantasia: Supergesso s/a e Comercio 
Endereço: Rodovia BR 316, Km 28 
Cidade: Araripina - PE 
Telefone(s):   
Origem: COORDENAÇÃO FISCALIZAÇÃO 
Data da fiscalização: 04/12/2018 - 14:00 a 15:30 
Fiscais: Dr. Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto CRM-PE:10589, Drª Polyanna Rossana 
Neves da Silva CRM-PE:13881 e Dr. Silvio Sandro Rodrigues CRM-PE:10319 
 
 
1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

Participaram da vistoria o auditor fiscal do Ministério do Trabalho e Emprego Dr. Marcos 
Antonio Lisboa Miranda, a Médica Fiscal Dra Polyanna Rossana Neves da Silva, o Médico 
Fiscal Dr. Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto, o 1º Secretario e Chefe da Fiscalização Dr. 
Sílvio Sandro Alves Rodrigues e a Assessora de Imprensa Sra. Joelli Azevedo. 
O objetivo da vistoria foi avaliar se havia exercício da medicina no ambiente da fábrica. 
Informado que em virtude do número de funcionários e do grau de risco da função exercida 
pelos trabalhadores não havia a necessidade legal da presença de médico do trabalho no 
ambiente e que não havia o exercício da medicina naquele local. 
Diante das informações obtidas NÃO foi realizado vistoria no ambiente pela equipe de 
fiscalização do CREMEPE (Realizamos fiscalizações apenas referentes ao exercício da 
medicina). 
Realizamos uma visita ao ambiente da fábrica conforme convite da equipe de segurança do 
trabalho. 
O Auditor Fiscal do Ministério do Trabalho e Emprego Dr. Marcos Miranda realizou 
observações referentes as suas atribuições constitucionais. 
 
 
 
 
2. IRREGULARIDADES 
 
2.1. DADOS CADASTRAIS 

2.1.1. Não dispõe de "Diretor Técnico": conforme Decreto nº 20931/32, Art. 28; e Resoluções 
CFM de números 1342/91 e 2147/16 
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Araripina - PE, 28 de novembro de 2018. 
 
 
 

___________________________________________ 

Dr. Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto 

CRM - PE: 10589 

MÉDICO(A) FISCAL 
 
 

___________________________________________ 

Drª Polyanna Rossana Neves da Silva 

CRM - PE: 13881 

MÉDICO(A) FISCAL 
 
 

___________________________________________ 

Dr. Silvio Sandro Rodrigues 

CRM - PE: 10319 

MÉDICO(A) FISCAL 
 


